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CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República Federativa do Brasil. 

TÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem como fundamentos: 
I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. 
.......................................................................................................................................................

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS

.......................................................................................................................................................

Art. 91. A União entregará aos Estados e ao Distrito Federal o montante definido em lei complementar, de acordo com critérios, prazos e condições nela determinados, podendo considerar as exportações para o exterior de produtos primários e semi-elaborados, a relação entre as exportações e as importações, os créditos decorrentes de aquisições destinadas ao ativo permanente e a efetiva manutenção e aproveitamento do crédito do imposto a que se refere o art. 155, § 2º, X, a. 

§ 1º Do montante de recursos que cabe a cada Estado, setenta e cinco por cento pertencem ao próprio Estado, e vinte e cinco por cento, aos seus Municípios, distribuídos segundo os critérios a que se refere o art. 158, parágrafo único, da Constituição. 

§ 2º A entrega de recursos prevista neste artigo perdurará, conforme definido em lei complementar, até que o imposto a que se refere o art. 155, II, tenha o produto de sua arrecadação destinado predominantemente, em proporção não inferior a oitenta por cento, ao Estado onde ocorrer o consumo das mercadorias, bens ou serviços. 

§ 3º Enquanto não for editada a lei complementar de que trata o caput, em substituição ao sistema de entrega de recursos nele previsto, permanecerá vigente o sistema de entrega de recursos previsto no art. 31 e Anexo da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, com a redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 26 de dezembro de 2002. 
§ 4º Os Estados e o Distrito Federal deverão apresentar à União, nos termos das instruções baixadas pelo Ministério da Fazenda, as informações relativas ao imposto de que trata o art. 155, II, declaradas pelos contribuintes que realizarem operações ou prestações com destino ao exterior. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003)
Art. 92. São acrescidos dez anos ao prazo fixado no art. 40 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003)
..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 176, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020

Institui transferências obrigatórias da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por prazo ou fato determinado; declara atendida a regra de cessação contida no § 2º do art. 91 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT); e altera a Lei nº 13.885, de 17 de outubro de 2019. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:
.......................................................................................................................................................

Art. 5º As transferências de recursos de que tratam os arts. 1º e 2º desta Lei Complementar estão condicionadas à renúncia pelo ente a eventuais direitos contra a União decorrentes do art. 91 do ADCT. 

§ 1º A renúncia ao direito de que trata o caput deste artigo ocorreraì mediante a entrega de declaração do titular do Poder Executivo, ou de seu representante com certificado digital, no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Puìblico Brasileiro (Siconfi), no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da data de publicação desta Lei Complementar. 

§ 2º O ente providenciará a juntada de cópia da declaração de renúncia à pretensão formulada em todas as ações judiciais ajuizadas contra a União que tenham como causa de pedir, direta ou indiretamente, a obrigação prevista no art. 91 do ADCT, a fim de que sejam extintas, com resolução de mérito, na forma da alínea c do inciso III do caput do art. 487 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil). 

§ 3º Não serão devidos honorários advocatícios nas ações judiciais extintas em decorrência do cumprimento do disposto no caput deste artigo. 

Art. 6º A União incluirá, em suas leis orçamentárias anuais, a quantia necessária à realização da despesa prevista no art. 1º desta Lei Complementar.
..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................
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Dispositivo Legal Questionado

Art. 091, "caput" e seus parágrafos, do ADCT, da Constituição Federal.

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias

Art. 091 - A União entregará aos Estados e ao Distrito Federal  o  montante 

definido em lei complementar, de acordo com critérios, prazos e  condições  nela 

determinados, podendo considerar as exportações  para  o  exterior  de  produtos 

primários e semi-elaborados, a relação entre as exportações e as importações, os 

créditos decorrentes de aquisições destinadas ao ativo permanente  e  a  efetiva 

manutenção e aproveitamento do crédito do imposto a que se refere o art. 155,  § 

002º, 00X, a. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 042, de 19 de 2003) 

§ 001º - Do montante de recursos que cabe a cada  Estado,  setenta  e  cinco 

por cento pertencem ao próprio Estado, e vinte  e  cinco  por  cento,  aos  seus 

Municípios, distribuídos segundo os critérios  a  que  se  refere  o  art.  158, 

parágrafo único, da Constituição. (Incluído pela Emenda Constitucional  nº  042, 

de 19 de 2003) 

§ 002º - A entrega de recursos prevista neste  artigo  perdurará,  conforme 

definido em lei complementar, até que o imposto a que se refere o art. 155, 0II, 

tenha o produto de sua arrecadação destinado predominantemente, em proporção não 

inferior a oitenta por cento, ao Estado onde ocorrer o consumo das  mercadorias, 

bens ou serviços. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 042, de 19 de 2003) 

§ 003º - Enquanto não for editada a lei complementar de que trata o  caput, 

em substituição ao sistema de entrega de  recursos  nele  previsto,  permanecerá 

vigente o sistema de entrega de recursos previsto no art. 031  e  Anexo  da  Lei 

Complementar nº 087, de 13 de setembro de 1996, com  a  redação  dada  pela  Lei 

Complementar  nº  115,  de  26  de  dezembro  de  2002.  (Incluído  pela  Emenda 

Constitucional nº 042, de 19 de 2003) 

§ 004º - Os Estados e o Distrito Federal deverão  apresentar à  União,  nos 

termos das instruções  baixadas  pelo  Ministério  da  Fazenda,  as  informações 

relativas  ao  imposto  de  que  trata  o  art.  155,  0II,   declaradas   pelos 

contribuintes que realizarem operações ou prestações com  destino  ao  exterior. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 042, de 19 de 2003) 

Fundamentação Constitucional

- Art. 155, § 002º, "X", "a"

Resultado da Liminar

Prejudicada

Resultado Final

Procedente

Decisão Final

Após o relatório e as sustentações orais, o julgamento foi suspenso. Ausente, justificadamente, o Ministro Celso de Mello. Falaram: pelo requerente Governador do Estado do Pará, o Dr. Ophir Cavalcante Júnior, Procurador-Geral do Estado; pelo Congresso Nacional, a Dra. Grace Maria Fernandes Mendonça, Advogada-Geral da União, e, pelo amicus curiae Estado do Rio Grande do Sul, o Dr. Luis Carlos Kothe Hagemann, Procurador do Estado. Presidência da Ministra Cármen Lúcia. 

- Plenário, 23.11.2016. 

Após o voto do Ministro Gilmar Mendes (Relator), julgando procedente a ação, nos termos propostos, no que foi acompanhado integralmente pelos Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Rosa Weber, Luiz Fux, Dias Toffoli, e, em menor extensão, pelo Ministro Marco Aurélio, que somente assentava a mora, e pelo Ministro Teori Zavascki, que acompanhava o Relator quanto à mora e à fixação de prazo para sanar a omissão, o julgamento foi suspenso. Presidência da Ministra Cármen Lúcia. 

- Plenário, 24.11.2016.

O Tribunal, por unanimidade e  nos  termos  do  voto  do  Relator ,  julgou procedente a ação para declarar a mora do Congresso Nacional quanto à edição  da Lei Complementar prevista no art. 91 do ADCT, fixando o prazo de 12  meses  para que seja sanada a omissão, vencido, no ponto,  o  Ministro  Marco  Aurélio .  Na hipótese de transcorrer in albis o mencionado prazo, o Tribunal ,  por  maioria, deliberou que caberá ao Tribunal de Contas  da  União :  a)  fixar  o  valor  do montante total a ser transferido aos Estados-membros e ao DF ,  considerando  os critérios dispostos no  art .  91  do  ADCT  para  fixação  do  montante  a  ser transferido anualmente, a saber, as exportações  para  o  exterior  de  produtos primários e semielaborados, a relação entre as exportações e as importações,  os créditos decorrentes de aquisições destinadas ao ativo permanente  e  a  efetiva manutenção e aproveitamento do crédito do imposto a que se refere o art .  155,§ 2º, X, a, do texto constitucional; b) calcular o valor das quotas a que cada  um deles fará jus, considerando os entendimentos entre  os  Estados - membros  e  o Distrito   Federal  realizados  no  âmbito  do  Conselho  Nacional  de  Política Fazendária - CONFAZ; e que se comunique ao Tribunal  de  Contas  da União  ,  ao Ministério da Fazenda, para os fins do disposto no § 4º do art. 91 do ADCT, e ao Ministério   do  Planejamento ,  Desenvolvimento  e  Gestão ,  para  adoção  dos procedimentos orçamentários necessários para o cumprimento da presente  decisão, notadamente no que se refere à oportuna inclusão dos montes definidos  pelo  TCU na proposta de lei orçamentária anual da União ,  vencidos  os  Ministros  Marco Aurélio, Teori Zavascki e Cármen Lúcia  ( Presidente ),  que ,  no  ponto ,  não acompanharam o Relator. 

- Plenário, 30.11.2016.

- Acórdão, DJ 18.08.2017.
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